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pRocESSo DE DTSeENSA DE LtctrAçÃo ruets.o7.o1t2oz3.01/Dp

A Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura do município de Amontada,
vem abrir o presente processo de dispensa de licitaçäo para Contratação de empresa
especializada visando o fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da
Fábrica Surf Wear, localizada na Rua Professora Maria Tomé, S/N, Bairro Caixa D'água, Sede
deste município, de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e
Cultura.

FUNDAMENTAçAO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso XXll da Lei no

8666/93 e suas alterações e o decreto 9.41212018.

JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAçAO

A razäo desta contratação encontra respaldo no fato de que, a contratação proposta está em
conformidade com as disposiçöes da legislação/regulamentaçäo do serviço de energia elétrica
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ENEL, e à Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
A tarifa de energia indicada pela Concessionária de Energia Elétrica é regulada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ENEL.

Por todas as razöes expendidas e, também, pelas recomendaçöes legais previstas no arl.24,
inciso XXll da Lei Federal no 8,666/93 e suas alterações posteriores, a seguir transcrito, resta
I a rs a m ente com provada 

iü';3.i3J:il'3:it:,i ilTtild ro XX r r, escr a rece :

Art. 24. É dispensável a ticitação:

XXll - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica; (lncluÍdo pela Lei no 9-648-del€98)

ESCOLHA DO FORNECEDOR DO PREçO

A tarifa de energia indicada pela Concessionária de Energia Elétrica é regulada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica, a escolha do fornecedor recaiu sobre a empresa, COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARÁ, com endereço na Rua Padre Valdevino, 150 - Centro
F orlalezal Ceará, i nscrita no CN PJ no 07 .047 .251 10001 -7 0.
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JUST|FtCAT|VA DO PREçO

As tarifas a serem aplicadas, bem como as tarifas de ultrapassagem, serão às homologadas
pela Agência Nacional de Energia Elétrica, válidas parc a área de concessäo da Contratada,
com os ajustes previstos na legislação aplicável. Com o valor Oa MÉOIR DE CONSUMO KWh,
Conforme consta nos autos do processo supracitado.

MÉDIA DE CoNSUMo KW/h
MEDIA DE CONSUMO

KW/H
VALOR MEDIO ESTIMADO

MENSAL
VALOR TOTAL

ESTIMADO
12 MESES

R$ 1 .136,30 R$ 13.635,60

Amontada-CE,20 de julho de 2023

ne a de s
Secretária de Turismo, Desenvolvim ico e Cultura
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DECLARAçÃO Oe DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

A Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura do Município de Amontada,

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação no

t9.07.0L12023.01/DP/ vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no

inciso XXII, do artigo 24, alterado pelo decreto federal No 9.4L212018, c/c o parágrafo único

arL. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, para Contratação de empresa

especializada visando o fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da

Fábrica Suf Wear, localizada na Rua Professora Maria Tomé, S/N, Bairro Caixa Dãgua, Sede

deste município , de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e
Cultura, em favor da empresa, COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ, com endereço na

Rua Padre Valdevino, 150, Centro - FortalezalCeará, inscrita no CNPJ no 07.047.25L1000t-70.
Com o valor global estimado/Média para L2 (Doze) meses/ de R$ 13.635,60 (treze mil,
seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).
Assim, nos termos do artigo 26 da Lei ng 8666193, vem comunicar da presente declaração, e

posterior ratificação' 
Amontada- cE,25de jurho de 2023.

Deusiane landa de us
Secretária de Turismo, Desenvolvimento co e Cultura
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TERMO DE RATIFICACAO

A Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura do município de AmontadalCl,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o aft. 24, inciso )XII e aft,
26 da Lei ne 8,666/93 e suas alterações posteriores, considerando o que consta do presente
processo administrativo de DISPENSA DE LICITAçAO No t9.07.0L12023.011DP, vêm
RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada
visando o fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da Fábrica Sutf Wear,
localizada na Rua Professora Maria Tomé, S/N, Bairro Caixa Dãgua, Sede deste município , de
responsabilidade da Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura, em favor da
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA/ com endereço na Rua Padre Valdevino, 150 -
Centro - FortalezalCeará, inscrita no CNPJ ¡o 07.047.25I1000t-70, pelo valor global
estimado/Média para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei

Federal no 8.666/93, de R$ 13.635,60 (treze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e
sessenta centavos), determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a

competente contratação, mediante a prévia apresentação dos documentos de habilitação do
Prestador de Serviços selecionado neste processo.

Amontada-CE, 25 de julho de 2023
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Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura
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EXTRATo DE RATTFTcEçÃo DA DrspENsA DE lrcrmçÃo No 19.07.0L12023.01/Dp

A Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura do Município de Amontada/CE,
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento de energia elétrica
necessária ao funcionamento da Fábrica Surf Wear, localizada na Rua Professora Maria Tomé,
S/N, Bairro Caixa Dãgua, Sede deste município.

EMPRESA CONTRATADA: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - CNPJ No 07,047.25110001-
70.

VALOR GLOBAL: R$ 13.635160 (treze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta
centavos), distribuído na Fábrica Su¡f Wear, localizada na Rua Professora Maria Tomé,
S/N, Bairro Caixa D'âgua, Sede deste município;

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: inciso XXII, do artigo 24, da Lei na 8.666/93

DURAçAO DO CONTRATO¡ 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do aft. 57
da Lei Federal no 8,666/93.

Amontada-C8,25 de julho de 2023.

il ¿ou"r,o.u , L6,"mrU Í.u-,
D-eusìane Hölanda de Jebus 
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Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura
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cennoÃo DE DrvuLc¡çÃo DE EXTRATo DA nnrrnclçÃo
DA DTSPENSA DE LtCtrnçlo No 19.07.01t2023.01

Certificamos que o Extrato da Ratificação da Dispensa de Licitaçäo No

19.07.0112023.01/DP, cujo objeto é Contrataçäo de empresa especializada visando o

fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da Fábrica Surf Wear,
localizada na Rua Professora Maria Tomé, S/N, Bairro Caixa D'água, Sede deste
município, de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e
Cultura, foi afixada no dia 25 de julho de 2023, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal,
conforme estabelece o art. 75, $ 1o, da Lei Orgânica do município de Amontada.

Amontada-C1,25 de julho de 2023.

0qJ"ohn
Dèusiane H nda de J

Secretária de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura
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